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A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara 14unicipal de Muriaé/Mc, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, V, e artigos 160 e

170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

t - ouonu, exreroo plRÂ votecÃo

Em seus Arts. 219, 2Zl, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 . I,IERITO DA PROPOSTÂ EM DEBATE

O Projeto Lei no 54 de 0910312026 que Dis@ sobre o procedimento para

reconhecimento de bens de natureza imateial como Patrimônio Cultural do município

de Muriaé e da outras providências, carece ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao MunicíDio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Aftigo 30 : ".Compete aos MunicíPios:

I - legisldr sobre assuntos de interesse locdl;"

Ord, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da constituição Federal) e também não conflita com a competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).
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Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Fedeml gaíante a mais de uma pessoa ou ór9ão para apresentação

de Projeto de Lei.
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Sob esta ótica, a Rm de dirimir eventuais dúvidas quanto a ví'aios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.

Da Leo islacão co nstituciona I

A proteção do patrimônio cultural imaterial é garantida pelo aÍt. 216 da

Constituição Federal, que impõe ao Poder Público, com a colaboração da comunidade,

o dever de proteqer as manifestações culturais (formas de expressão, modos de criar,

fazer e viver).

A constituição Federal de 1988, em seus artigos 215 e 216, ampliou a noção de

patrimônio cultural ao reconhecer a existência de bens culturais de naturêza material e

imaterial. Nesses artigos da Constituição, reconhece-se a inclusão, no patrimônio a ser

preseívado p€lo Estado em parceria com a sociedade, dos bens culturais que sejam

referências dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira. O patrimônio

imaterial é transmitido de geração a geração, constantemente recriado pelas

comunidades e grupos em função de seu ambiente, dê sua interação com a natureza

e de sua história, gerando um sentimento de identidade e continuidade, contribuindo

para promover o resp€lto à diversidade cultural e à criatividâde humana'

como já dito, a matéria vêiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Lêgislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal Por interesse local entende-

"dos os ôssuntos do Municipio, mesmo em que eh não fosse o único interersado, desde qÚe

sêja o principâ|. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatêmente nâ vida

municipal é ê interess€ lo(a|". (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4 ed,

Éditora Dêl Rey, Eelo Horizonte, 1999, p. 49)

se
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Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, l4alheiros, pá9ina 587:

"Vale ressaltaÍ que essa competêncía do lYunicípio para legislar '§obrê assuntos de interesse

locôl' bem como a de 'grplementar a legislação federal e estadual no que couber'- ou 9eja,

em assuntos em que predomane o interese local - àmpliam significativaÍnente a atuação

legislativa da Câmara de vereadores.

(...)

Leis de iniciativa da Gmara, ou maas propriamente, de seus veÍeadorês são todas as que a lei

orgânica municÍpal não reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito as leis

orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias pÍevistas nos arb. 61, §1o e 165 da

CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do Executivo locai, os Projetos de lei que disponham sobre ô criaéo,

estruturaÉo e atribuições das secretarias, órgãos ê entes da Âdministração Pública Municipal;

matéria de orgônização administrativa e plêneiamento de execuGo de obras e seÍviços

públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na AdminastraÉo direta, autarquia e

fundaclonal do I'tunicípio; o regime iurídico único e previdenciário dos sêívidores municipais.

fixação e aumento de sua remuneração; plano plurianual, as dketrizes orçamentaraas, o

orçAmento ônual e os critérios suplementares e especiais. Os demais projetos competem

concorrentemente ao prefeito e à câmâra, na forma regimental "

Da proposta aDrerentada

A legislação municipal traz previsão para preservação da cultura local. Deve ser

observado o art. 151 da Lei OÍgânica Municipal:

Art. 151 - Constituem Patrimônio Cultural Municipal os bens de naturezd

material e imaterial, tomados individualmente ou em coniuntq que

contenham referências à identidade, à ação e à memória dos diFerentes

grupos formadores da sociedade entre os qudis se incluem:

I - as formas de expressão;
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II - os modos de cridr, fazer e viver;

I - ds ciações científrcas, tecnolfuicas e artísticas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços

destÍnados a mdnifestações dtístico-culturais:

V - os conjuntos urbdnos e síüos de valor históicq paiegídico, anísticq

drquúlógicq espeleokigicq paleontokigicq ecokigico e cienfffico.

Art. 152 - O Municípiq com a colaboraÇão da comunidade, protegerá o

ptrimônio cuttural por meio de inventáios, registmt vigiláncia,

tombdmento e desapropiaçãq de outras formas de acâutelamento e

prese\ação e, ainda de repressão dos danos e às ameaças a ese

patrimônio.

PARÁGRArc ÚutCO - I lei estabetecerá plano permanente pdra proteção

do patrimônio cultural do Município, notddamente dos núcleos urbanos

mais signifiativos.

Corroborando o artiqo acima mencionado o Regimento Interno desta Casa

Leqislativa, estab€lece que cabe a Câmara Municipal legislar §bíe a política de

desenvolvimento e proteção do patimônio cultural e municipdl.

A Organlzação das Nações Unidas para a Educação, a Ciênciâ e a Cultura

(UNESCO) define como patrimônio imaterial "as práticas, representações, expressões,

conhecimentos e técnicas - com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais

que lhes são associados - que as comunidades, os grupos e, em alguns casos os

indivíduos, reconhecem como parte integrante de seu pakimônio cultural." Eía

definição está de acordo com a convenção da Unesco para a Salvaguarda do

Patrimônio Cultural Imaterial, Íatiflcada pelo Brasil em março de 2006.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercíclo de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade
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Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbramos

qualquer óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vício.

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça verificou os comandos

constitucionais e não apresenta qualquer resquíciô de inconstitucionalidade.

Dessa forma, compete a cada ente federativo estsbelecer os Íequisitos para o

reconhecimento de Patrimônio Cultural Imaterial. Na esfera municipal, caberá ao

Executivo ou ao Legislativo, no exerchio de sua autonomia política, editar lei genérica

que especifique os requisitos que devem seÍ atendidos pela entidade, a fim de que

possa ser beneficiada com essa titulação e com os beneÍrcios legais deconentes desta

declaração de Patrimônio Cultural Imaterial.

3 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidâde, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

Comissão de Administração Pública e Comissão Educação, Culturô, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara lYunicipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de
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municipal pode, dentro do âmbitô de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.
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Protocolo no 54 de 0910312026, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidôs, reconhece ser este COÍ{STITUCIOÍ{AL E

LEGAI- devendo o mesmo orosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho

tem caráter técnico oDinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente paÍecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não yincula as comissões oermanentes, nem t:io pouco reflete o

oensamento dos edis,

Do Plenário da Câmara Municipal de I\4uriaé/MG para apreciação pelos Exmos.

Srs. Edis. Muriaé, ddtd da votdção em plenário.

CHRISTIAN US

RANGEL I'4ARTINO DE O (DELEGADO RÁNGEL) - Relator

MUNIQUE HELENA - Membro

WILSON C. DOS REIS ( N REIS) - Suplenter

comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição art. 83 RI.

' Ârtigo 66, §§ I e 2 do Regimento Intemo

CUN
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RANGEL RÁP DO( - Presidente

DEVAIL EA - Relator

ANTÔNIO DA SAUDE) ' Membro

CARLOS ANTÔNIO FERREIRÁ (CARLOS MACUCO) - SUPIENTC'

Comissão de Administ.ação art. 83 RL

LEONARDO PEREIRA E PEREIRA) - Presidente

CLEISSON EVANGE (CLEISSINHO) - Relator

GERSON FERREIRA VAR NETO - Membro

CHRISTIAN IA - Suplente3

Com. Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo - ComposiÉo art, 83 RI.
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PRO]ETO LEI NO: 5412026

Protocolo no: 7t812026 - DatÀ:- 09103/2026

Obieto de ânálisê pela Diretoria Jurídicâ nos teÍmos da proposta

apresentada: Ementa do Projelo: Dispõe sobre o procedimento para reconhecimento

de bens de natureza imateria/ como Patrimônio Cultural do municbio de Muriaé e da

outras providências.

Autor: Reginaldo Roriz

Ab initio, \mpende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

êfetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

substituir a manifestação das Comissões Leqislativas especializadas. oois a vonlade do

rl r

de seus reoresentantes eleitos.

Por essas razões, esta Diretoria lurídic! não vislumbra nenhum ví.io de ordem

legal que impeçâ seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusiyamentê pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.
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De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria lurídica é estritamente jurídica e ooinativa não Podendo

E são estes mesmos representantes que melhoÍ podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questõ€s sociais e políticas) de cada proposição.
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

nP r

enouanto o parecer iurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnicalisto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

n Êni<lâtivâ vêÍifi.â i.iãrir .lâ :nrôv:aãô rê<ôêitândô-<p nârâ tântôr

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já êxpôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do l"lunicípio.

É o parecer, salvo melhor e soberano juizo das comissões e Plenário desta Casa

Legisiativa. Muriaé/MG, data da votação do parecer das Comis*s da Cámara

Municipal de Muiaé.

Francisco Carvalho Correa - Diretor Jurídico

oAB/t4G 99693

1 "o paraer emitido pr pocuradt ou advqtddo de órgão da administraéo pública não é dto

adhitlistrati/o. Ndd nais é tu que a opinião eniti& Élo oprador do di@ito, opinião t*niLo'iundica,

que oientará o admioistrâdor na tomêda da d&isãq na pftitiaa do ato administrab:vo, que se constitui

na extruçáo ex ofub & lei. I'ld oprfirnidade & lulganento, porqtonto en@lYido na 6É/e simPbs

pter, ou ej?, ato opinaüio que podeia seL ou nãq considerado pelo ddmioisÚador." (Mandado de

sêgurônça no 24.584-1 - Distrato Federal - Relator: Min. llarco Aurélio de ttlello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

No âmbito do Município, a edição de lei para declaração de Patrimônio Cultural

Imaterial municipal, é matéria que se insere na competência legislativa do l.4unicÍpio,

nos termos do artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal de 1988, segundo o

qual cabe ao I'lunicípio legislar sobre assuntos de interesse local, bem como

suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

E é exatamente por esses motlvos que se faz necessário estipular critérios

mínimos para que se possa dar o diploma de Patrimônio Cultural Imaterial, justamente

como forma de dar mais credibilidade e vêracidade para o que se pede.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento lnterno

AÉ. 17O. Lldo eÍn Plenário, o proieto será distribuído às Comis§ões Pêrmanentes,

que clidarão dê apr€sentar parecer à Íitesa, sêndo que. tendo as§im ocorÍido, o

projeto será incluldo na ordem do dia para discussão e votàção, conforme seguê:

§ 1o - Em regra, os projetos de lea e de resoluÉo passêm por 03 (três) votações;

§ 20. No PlenáÍio o poeto e submetido à 1à (primeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) ôprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissôes;
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A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lâzer e Turismo

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art.72, V e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.
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d) receber emendas, subemendas ou suHitutivos em Plenário.

I - Se o Projeto é rejeitado s€gr./irá pêra â Secretaía da Câmara para ârquivamento;

II - Na hiÉtese de ser apÍovado sem emendas, será enviado à Mesa Daretora pard, nas

reuniões subs€quentes, ir à 2a e 3a vota6es;

III - Se for aprovado com emendas das Comassões, será enviado à Comissão de RedaÉo para

elaboração de cópia da redação do vencido, ou seja, a nova rêdaÉo do poeto com as

emendas aprovadas no 10 (primêiro) turno de votação, para que este Gtome ôo Plenário;

§ 30 - Havendo apresentaÉo de emendôs em Plenário, o Proieto sairá da paúta, sendo

remetido, com as emendas, às Comissões Permanent6 @mpetêntes, aBk o que, emitidos os

pareceres, retornará à Ordem do Dia para apreciação pelo Plenário;

6 40 - O proielo que receber emendas em Plenário retornará às comissôes e voltafti à pauta

ainda em 1a (pÍimeirô) discussão, podendo ser:

a) aprovado com em€ndas, hipotese em que será enviado à Comissão de Redação para

elaboração da redação do vencido;

b) aprovado, tendo as emeúas rej€itadôs, seguirá para a Secretaria pâra ir à 2a discussão e

votado.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, apeÚeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154, determina

olre sêm esoecificar oue serão su ôll âollltinàtivâs- deve Drevalecer a 1ô

(orimeira) Emenda aoresentada

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apresentadô como acesória de outra, podendo ser

I - supressiva - aquela que implica no cancelamênto de parte da proposição;

Pr@ C.r Pád@ d. M€d€iB. rrÉ. cárro . c^M tào6r L í 52 T.l. (32) 363e&3O5C CEP 36 330.015 - Munaó - ilci
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Por outro lado o art. 197 assim estabelece:
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II - substitutiva - é aquela apresentadà como sucedânea de paíte de uma proposição e que

tomanâ o nome de "substitúúo" quando atingir a proposição no seu coniunto;

III - aditiva a que acrescenta algo à poposiÉo;

IV - de redação - aqueta que altera somente a redação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE aPROVAçÃO OU REIEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tiío pouco reflete o

pensamento dos edis.

Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há invlabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comlssão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames lêgãis.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ddta da vobção em plenáio.

LEONARDO PEREIRA E S PEREIRA) - Presidente

CLEISSON EVANG (CLEISSiNHO) - RelatorD

GERSON FERREIRA V - I4embro

CHRISTIAN TAN - Suplentes

Com. Educação. Cultura, Desporto, Lazer e Turismo - Composição aÉ. 83 Rl.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao Rnal, no uso

de suas atribuições leqais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, 1II, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVÂ

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e noÍmas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outÍo ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou lndiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteÚdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vkios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

À;5 cc P*reóê M€óo@. B/,É, c6to ' c^raP6r r1s2 T.l (32) 3638ú5& CEP 36 330415 _ M,.i.é - rnc
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o s€ntido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMEÍ{TAL

Deve ser observado o §5o do art. u0:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alÍneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAÇÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação frnal do Prolétq para ser discutida e votadd, independe dos

in terstícios constantes deste Reg imen to.

IV . PARECER FINAL

PÉ(. Cd'Pen@ d. M.dúor ,É, cãro .cÁB P6rÁL 152 - Íê1: (32) 3639ê!05ê CEP 33 330{15 - Mu^aé MG
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos DiveÍsos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenáriô da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérlto, com eventuais aiustes feitos Dor esta

Comissão. em atencão e respeito ã técnica lqislativa dando a matéria a forma



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

adeouada para sua publicação. conforme estabelecido no art.240 do Regimento

Interno6. Muriaé, ddtô da votação em plenário.

REGI RORIZ - dente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) . REIATOT

IO TE - l4embro

WILSON C. DOS REIS SA DO WILSON RÊIS) - Suplente'

Com. de Redação e Assuntos Diversos - ComPosição aÉ. 83 RI'

6 será admitidâ efieoda à redação íinal, com a Íinatidade exclusiva de otdenar a matéia, @Íigir à

linguaqefi, os eng@hos, as @ntradÀfrê ou Pra ddaar o seu Exto'
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